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INDICAÇÃO Nº_____/2022 

Vereador: Paulo Sérgio de Toledo Costa 

 

 

Senhor Presidente, 

Caros Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no 

Regimento Interno desta distinta Casa de Leis, INDICO, ao Prefeito Municipal e 

Secretario de Obras e Urbanização, a construção de um campo de areia com 

alambrado e iluminação em terreno de propriedade da Prefeitura Municipal de 

Itapemirim, próximo a Igreja Batista em Graúna, neste município.  

 

Sala das sessões, Itapemirim-ES, 17 de outubro 2022. 

 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Vereador do PSDB 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente reivindicação da construção de um campo de Areia, partiu dos 

moradores que reside próximo a Primeira Igreja Batista em Graúna, visa 

proporcionar aos munícipes um local adequado e seguro, onde possam desfrutar 

de momentos de descontração e lazer com seus familiares e amigos. 

Nos dias atuais onde tanto se fala em “melhor qualidade de vida para todos”, um 

direito adquirido, não podemos nos privar de contribuir para que isso possa ser 

concretizado, sendo assim, mediante a reivindicação destes moradores, estamos 
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propondo esse pedido de construção de um campo de areia com alambrado e 

Iluminação, com um projeto inovador e paisagismo correspondente, 

proporcionando assim, um local adequado para momentos de descontração e 

socialização familiar. 

 

Assim sendo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, cujo 

objeto representa o interesse dos moradores de Graúna neste Município. 
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